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MENSAGEM Nº. 099/2019






 
Arapongas, 22 de novembro de 2019.

Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:
Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, na forma da legislação em vigor, que autoriza o Município de Arapongas a alienar, através de doação com encargos, imóveis municipais à S.O.S. – Guarda Mirim de Arapongas, entidade beneficente certificada pelo Ministério do Desenvolvimento Social, pelo Conselho Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal da Criança e Adolescente.

Referida entidade necessita ampliar o espaço para atender a sua demanda. Notoriamente conhecida no meio municipal, hoje a entidade atende cerca de cerca de 650 jovens entre 14 a 18 anos, e tem uma fila de espera de 450 outros jovens.
No que se refere ao campo social e educacional relacionada a jovens, é referência há muitos anos nesta urbe, fundada em 1968, sempre prestou serviços relevantíssimo à comunidade araponguense.
Quanto aos imóveis a serem doados, todos incorporam uma única área total de cerca de 20.000 metros quadrados, ao passo que apenas 13.840,67 são de área edificável e o remanescente de área de mata (preservação), de modo que inclusive a entidade se compromete a preservar esta área por meio de seus alunos, com atividades ecológicas educativas e de cuidado ao meio ambiente.

Neste caso, a doação é onerosa, a teor do que dispõe o §4º do art. 17 da Lei de Licitações:
§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado;

A doação que ora se pretende leva em conta a situação da donatária e de sua atividade de interesse social, dispensando-se, nesse caso, inclusive o processo de licitação, amparado no preceptivo legal transcrito.

A associação donatária terá que edificar, às suas expensas, no prazo máximo de 60 meses, uma estrutura de 1.500 metros quadrados.
Ademais, além da exigência do preenchimento dos requisitos temporais, o texto de lei também determina a reversão do imóvel ao Município, caso sejam descumpridas as finalidades estatutárias da entidade ou alteração de finalidade, sem direito a indenizações pelas benfeitorias realizadas. Após a autorização legislativa de que trata este Projeto, será dado seguimento ao processo administrativo para finalização da doação (avaliações etc.).
Para tanto, solicitamos a essa Colenda Casa de Leis, a apreciação do Projeto de Lei em apreço em regime de urgência face à necessidade da Administração Pública, com a convocação de sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 52, XIX da Lei Orgânica do Município e art. 153 do Regimento Interno dessa Casa de Leis.
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito
Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
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